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REITERAÇÃO AO PEDIDO DE LIMINAR 

 

A Associação dos Magistrados de Pernambuco vem, por seu advogado, reiterar 

o pedido de concessão de liminar, expondo: 

 

 

1. Prestadas as informações pelo Tribunal requerido, já refutadas pela requerente, 

ocasião em que inclusive demonstrou que Tribunais congêneres tem seguido a 

determinação e orientação deste CNJ no tocante à aplicação dos critérios da Resolução 

nº 106 às substituições, ainda que temporárias, de desembargadores, o fato é que o 

requerido insiste em seu procedimento já denunciado na inaugural, alegando como 

justificativa não ter sido notificado em momento algum sobre a orientação deste 

Conselho. 

 

2. Recentemente este Conselho, em decisão adotada no Processo de Controle 

Administrativo n° 0005869-85-2011.2.00.0000, tendo por requerente a Associação dos 

Juízes Federais da 5ª Região, em processo da relatoria de V.Exa., decidiu assinalar prazo 

que aquele Tribunal se adequasse aos preceitos constitucionais, que, em última 

análise, são assegurados pela observância da Resolução nº 106, anulando a nova 

redação que pretendeu aquela Corte Regional emprestar ao art. 43 do seu Regimento 

Interno, segundo o qual, desprezando os mais elementares princípios constitucionais,  

“em caso de vaga ou afastamento de desembargador federal, por prazo superior a 

trinta dias, poderá ser convocado, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, 

juiz Federal vitalício para substituição”. 

 

3. Tratando-se o referido PCA de procedimento em tudo e por tudo igual ao objeto 



deste processo, resta inquestionável a existência do bom direito. 

 

4. Por outro lado, a continuidade do procedimento do requerido causa danos à 

ordem jurídica e aos associados da requerente, que tem o legítimo direito de se 

submeter à disputa que observe os preceitos constitucionais. 

 

5. Por fim, a liminar perseguida é insuscetível de causar prejuízo a quem quer que 

seja, sendo de todo cabível seu deferimento, considerados todos os precedentes aqui 

relatados. 

 

Ante todo o exposto, pede-se que se determine ao Tribunal requerido que 

passe a adotar os critérios da Resolução nº 106 na substituição de desembargadores, 

ainda que temporárias, a partir do protocolo do presente procedimento, revendo, 

igualmente, as já ocorridas a partir daquela data, emprestando-se o caráter de urgência 

à notificação, sobretudo porque no período em curso ocorrem diversas substituições 

em decorrência das proximidades do final do ano quando se concentram os 

afastamentos em decorrência do gozo de férias. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 29 de outubro de 2012. 

 

 

Izael Nóbrega 

OAB- PE 7397 


